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5007330/1 antônio fernando Bandeira coelho dias 2021/2022 01.08 a 30.08.2022
6120288/1 José augusto Quaresma 2020/2021 16.08 a 30.08.2022
3157326/1 José landoaldo Jardim Gomes 2021/2022 01.08 a 30.08.2022
5946464/1 Kezia rafaely Bravos Pancieri 2021/2022 01.08 a 30.08.2022
3157717/1 luiza cristina de oliveira 2021/2022 01.08 a 30.08.2022
57205670/2 Marcia cristina Barbosa do Nascimento 2021/2022 23.08 a 21.09.2022
3157113/1 Maria de Nazaré Souza Sodre 2020/2021 01.08 a 30.08.2022
3156877/1 Maria do Socorro de alencar Beckman 2021/2022 16.08 a 14.09.2022
3156168/1 Maria Jose Moura da Silva Waughan 2021/2022 01.08 a 30.08.2022
3154769/1 Maria ocilia Martins Pereira 2021/2022 01.08 a 30.08.2022
57212495/2 Maria risalva do rosario correa 2019/2020 16.08 a 14.09.2022
57194614/2 Nilce Vania Nunes da costa da Silva 2020/2021 18.08 a 16.09.2022
5007178/1 Nicely Paloma Medeiros Silva da Silva 2021/2022 16.08 a 14.09.2022
54195645/2 raimundo Nonato leal Modesto 2020/2021 01.08 a 30.08.2022
5007194/1 rosemary Jasse ramos 2021/2022 01.08 a 30.08.2022
3155811/1 Sandra Goreti Silva Barata 2019/2020 01.08 a 30.08.2022
57216875/1 Sebastião olivera lima 2020/2021 29.08 a 12.09.2022
3156443/1 Silvio Bronze de abreu 2021/2022 01.08 a 30.08.2022
5945712/1 Thiago Gomes de oliveira 2020/2021 15.08 a 29.08.2022

Protocolo: 834024

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
ModalidadE: Pregão Eletrônico nº 006/2022.
oBJETo: contratação de empresa especializada em Tecnologia da infor-
mação para fornecimento de infraestrutura de processamento e armazena-
mento privado gerenciado como serviço, contemplando o fornecimento de 
equipamentos na modalidade de comodato, mão de obra especializada para 
implantação, suporte e administração continuada do ambiente, bem como 
subscrições de solução de colaboração corporativa, implantação e suporte.
orÇaMENTo:
Unidade orçamentária: 84201- instituto de Gestão Previdenciária do Es-
tado do Pará;
Unidade Gestora: 840201 - instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará;
Programa do PPa 2020/2023: 1508 – Governança Pública;
Classificação Funcional Programática: 09.122.1508-8238 - Gestão de Tec-
nologia da informação e comunicação;
fonte de recursos: 0261000000: recursos Próprios diretamente arreca-
dados pela administração indireta.;
Natureza de despesa: 339040 – Serviços de Tecn. da inform. e comum. – PJ.
daTa dE aBErTUra: 10/08/2022.
Hora: 9h - Horário local.
Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Belém, 29 de julho de 2022.
roberto favacho lobato
Pregoeiro - iGEPrEV
GiUSSEPP MENdES
Presidente
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 834094

diÁria
.

Portaria Nº 582 de 29 de JULHo de 2022
o diretor de administração e finanças do instituto de Gestão Previdenci-
ária do Estado do Pará – iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo 
decreto Governamental de 08/07/2020, publicado no doE nº 34.276, de 
09/07/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/948540 (PaE), de 27/07/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da 
Silva, matrícula nº 5945964/2, ocupante do cargo de Presidente, a viajar a 
cidade de São Paulo/SP, no período de 07/08/2022 a 12/08/2022, a fim de 
desenvolver suas atividades funcionais na referida cidade.
ii - coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 05 e ½ (cinco e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de julho de 2022.
fraNKliN JoSÉ NEVES coNTENTE
diretor de administração e finanças do instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará
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oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 584 de 29 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um fiscal de contrato, convênio 
ou termo de cooperação; e
coNSidEraNdo os termos do despacho da diretoria de administração e 
finanças, que dispõe sobre a Substituição de fiscal de contrato, nos autos 
dos Processos administrativos Eletrônicos nº 2015/288047, de 03/07/2015 
e n° 2021/1221956, de 26/10/2021;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir na PorTaria Nº 360/2020, de 16 de outubro de 2020, 
publicada no doE nº 34.379, de 20/10/2020, referente ao Processo 
administrativo Eletrônico nº 2015/288047, como fiscal do contrato 
Administrativo de Locação nº 018/2016, firmado com a empresa CLARO 
S/a, cNPJ nº 40.432.544/0001-47, a servidora Stephanie Bastos Pinheiro, 
matrícula nº 5921701/3, ocupante da função de Técnico de administração 
e finanças, lotada na coordenadoria de administração e Serviços, pela 
servidora laís caroline de lima Silva, matrícula nº 5929030/3, ocupante 
da função de assistente administrativo, lotada no Núcleo de Planejamento.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo a critério da autorida-
de competente.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 834255
Portaria Nº 583 de 29 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020;
coNSidEraNdo que o instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEV, criado pela lei complementar nº 044, de 23 de janeiro de 
2003, e estruturado pela lei nº 6.564, de 1º de agosto de 2003, é uma au-
tarquia dotada de personalidade jurídica de direito público, com sede e foro 
em Belém, capital do Estado do Pará, vinculado à Secretaria Especial de 
Estado de Gestão, com patrimônio e receitas próprias, gestão administra-
tiva, técnica, patrimonial e financeira descentralizada, tendo por finalidade 
a gestão dos benefícios previdenciários do regime Estadual de Previdência 
e do fundo financeiro de Previdência do Estado do Pará;
coNSidEraNdo as atribuições legais do Presidente desta autarquia como o 
principal supervisor e coordenador das atividades do instituto de Gestão Pre-
videnciária do Estado do Pará – iGEPrEV, conforme o decreto nº 1.751/2005;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 197, 199 e 201 da lei nº 5.810 de 
24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo as determinações contidas nas leis nº 8.112/90; n° 
5.810/1994; n° 9.784/99, n° 8.972/2020 e iN cGU nº 14/2018, bem como 
a tramitação dos Processos administrativos Eletrônicos nº 2009/365263, 
2010/153495 e 2011/10061;
coNSidEraNdo o conhecimento da autoridade Máxima desta autar-
quia Previdenciária do teor os do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/845970, que trata sobre o Memorando n° 002/2022 - ccoS/Pro-
JUr/iGEPrEV, o qual versa sobre o extravio dos autos originais, físicos, 
do Processo Judicial nº 0001464-51.2019.8.14.0059, oriundo da comarca 
de Soure, autora: Sra. Margarida ionalva Barbosa craveiro, ocorrida nas 
dependências da Procuradoria Jurídica do deste instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que o fato em apreço, configura a possível prática da 
infração disciplinar prevista no art. 178, Xiii da lei nº 5.810/94, o qual 
determina: “omitir-se no zelo e conservação dos bens e documentos pú-
blicos”, bem como caracteriza, em tese, o crime de Extravio, sonegação ou 
inutilização de livro ou documento, previsto no art. 314 do código Penal 
Brasileiro;
CONSIDERANDO, por fim, que nos moldes legais, a Sindicância Investi-
gativa é um dos instrumentos destinados a apurar responsabilidade de 
servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que 
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido;
rESolVE:
Art. 1º DETERMINAR a abertura de Sindicância Investigativa, com fito 
de apurar a possível irregularidade no serviço público quanto ao ex-
travio dos autos originais, físicos, do Processo Judicial n° 0001464-
51.2019.8.14.0059, oriundo da comarca de Soure/Pa, tendo como autora 
do mesmo a Sra. Margarida ionalva Barbosa craveiro;
art. 2º NoMEar os seguintes servidores como membros da comissão res-
ponsável e processante da referida Sindicância investigativa:
1. Yurie Kamizono Mac culloch, matrícula n° 55589050/7, cargo: Técnico 
Previdenciário a, lotada na coordenadoria de orçamento e finanças, como 
Presidente da comissão;
2. cynthia Simões Pereira, matrícula nº 57174880/1, cargo: Técnico de 
administração e finanças, lotada na coordenadoria de desenvolvimento 
de Pessoas, como membro da comissão;
3. lucas figueiredo lima, matrícula nº 5948933/1, cargo: Técnico Previdenciário 
a, lotado na Gerência de registro e certidões, como membro da comissão.


